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CONTRATO ADMINISTRATIVO FMAS/ N® 009D4/2025

0rigem : Processo Licitatório n. 021/2025.
Pregão Eletrônico n. 001/2025.

CONTRATO  DE   EMPRESA  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍclos  COM
FORNECIMENT0   CONTÍNU0   E   FRACI0NADO,   QUE   ENTRE   SI
CELEBRAM,  0  FUNt)O  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -

FMAS,   inscrito   no   CNPJ/MF   sob   o   n°   14.628.090/0001-74   E   A

EMPRESA   PONTO  CERTO  COMERCIO  DE  ALIMENTOS   LTDA,
inscrita no CNPJ"F sob o n® 55.842.184/0001 -29

Pelo presente instmmento público de contrato, na melhor foma de direfto, que entre si fimam, como:

CONTRATANTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  pessoa jurídica de
direito público,  inscrito no CNPJ/MF sob o n°  14.628.090/0001-74, com sede estabelecida Av.  Presidente
Trancredo Neves, s/n, Centro, Brejão/PE, através do Sr. JERÔNIMO DE LIMA SILVA brasileiro, casado,
inscrito no CPF/MF sob o n° ***.869."*49, residente e domiciliado na cidade de Brejão -PE, e, do outro
lado;

Doravante  denominada  como  CONTRATADA:  A  empresa  PONTO  CERT0  COMERCIO  DE
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 55.842.184/0001-29, sede na Avenida Bela Vista,  59,
Caétes-PE,    Cep:    55-360Ú00,    E-mail:

FERREiü-HLJÕÚEiüõüÊTiÃ5ÕÃiõSócio/Administrador a Sr. OSLEN
representada    pelo

no CPF/MF sob o n° W*.967.'t*
56 e carieira de ldentidade sob o n 77.#*-21,  órgão expeditor SDS/PE,  residente e domiciliado na Rua
Alberto Rangel, n° 41, apt 305, Mauricio de Nassau, Caruaíu, PE, Cep: 55012460.

Tem justo e acordado o presente instrumento, pnoveniente do Pregão Eletrônico, e em observância
às  disposições  da  Lei  n.  14.133,  de  01.04.2021,  e  demais  legislações  aplicáveis,  resolvem  celebrar o

presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico - SRP, sujeitando-se, as partes, às suas nomas e às
Cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1a.           CLÁUSULA PRIMEIRA-DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.1.          O presente contrato tem como fundamento no Nos temos da Lei Federal n° 14.133, de l° de abril
de 2021 ; Leis Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 147, de 07 de agosto de 2014; Decreto
Federal n° 12.846, de 01 de agosto de 2013;  Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decretos
Municipais  n°s 04, de janeiro de 2024 e 031/2017 e   legislação pertinente e consideradas as alterações

posteriores das referidas normas.

2a.           CLÀUSÜLA SEGUNDA -D0 0BJETO -Art. 92, l e ll da Lei n.14.133/2021.

1.1.         Constitui objeto do contrato o Registro Fomal de preços para Eventual e Futura Aquisiçãode
Gêneros Alimentícios, destinado atender as necessidades conforme demandas da Prefeitura e dos
Fundos Municipais, confbme detalliamento, quantidade e especificações constantes no Temo de
Referência, pelo período de 12 (doze) meses.

3a.           CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR DO CONTRATO -Art. 92, V da Lei n.14.133/2021.

0 valor adjudicado para o referido Contrato é de R$ 222.495,80 (duzentos e vinte e dois mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos), sendo, os pagamentos relativos às entregas
efetivas  dos serviços.  no  prazo de em  30  (trinta) dias,  após  a  apresentação das  notas fiscal  ou  fatura
correspondente,  se nenhuma imegularidade for constatada, confome disponibilidade financeira  do  Ente
Município e liberação do recurso pactuado, a seguir:

9
Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°      iE          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br

Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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LOTE I - GÊNEROS ALIMENTICIOS

lTEM DESCRlçÃO UND QUANT
VALORuNrTÁRio VALORTOTAL

7

AÇÚCAR   TIPO   CRISTAL   na   corbranca,sacarosedecanadeaçúcar,acondicionadoemembalagemplásticamnsparente,contendo01kgdepesolíquido,infomaçõesnutricionaisnaembalagem,comregistronoMinistérioCompetente,contendodatadefàbricaçãoeprazodevalk]adedenominimo06mesesapaftjrdaentrega.

UNIDADE 1.000 3,5 3.500

12

AMIDO DE MILH0 que não contenhaglúten,emb.com500g,comidentifKHçãodoproduto,marcadofabricanteeprazodevalidademinimodeumano,constantesnaembabgem.Embalagensemperféitascondições.Prazodevalidademinimade06mesesapartirdaendeQa.

UNIDADE 150 7,00 1.050

15

ARROZ    PARBOILIZADO,     üpo     1embalagemcontendo1kg,comidentificaçãodoproduto,marcadofàbricante,prazodevalidadeepesoliqiiido.Píazodevalidademínimade06mesesapar(irdaentreoa.

UNIDADE 3,000 4,3 12.900

19

BEBIDA     LÁCTEA     ,     YOGURTENATURALsaboresdiversos,embabgemd900ml,comidentificaçãodofabricante,prazodevalidadeepesolíquüonaembalagem,validademínimade06mesesaparirdaendega,fegistronoMinistériocompetenteespecfficadosnaembahqem.

UNll)ADE 500 4,99 2,495

22

BISC0lTO       SALGADO       CREAMCRACKER350Gcontendo:ftirinhadetrigo,emiueddacomferroeâcidoÍólico,gorduravegetal,0%degordurastíans,etc.Duplaembalagem,pacotesembalados01a01,pesoliquido350g,comidentificaçãodoproduto,maícadofabricam3eprazodevalidademínimode03mesesapaítirdaentreqa.

UNIDADE 300 3,15 945

23

BIScorTo DoCE Tlpo MARIA 35oGapresentaçãoredondo,contendo:farinhadetigo,enriquecidacomferroeáddoft)lico,gordiiíavegetal,0%degordüíastrans,etc.Duplaembabgem,pacotesembalados01a01,pesoliquido350g,comidentificaçãodopmduto,maTcadoíabricanteeprazodevalklademínimode03mesesaparürdaentreQa.

UNIDADE 300 3,15 945

24
B ISCOIT0              DOCE              TI POROSQUINHADECHOCOLATE

UHIDADE 1 .000 3,15 3.1 50

Avenida presidente Tmcredo Neves, S/N°      i=          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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350G   apresentação   redondo,   semredieio,contendo:fàrinhadetigo,enriquecidacomferToeáddofólico.gorduravegetal,0%degordurastíans,etc.Duplaembak]gem,pacotesembalados01a01,pesoliquüo350g,comidentificaçãodoproduto,marcadofabricanteeprazodevalidademinimode03mesesaparirdaenma.

25

BISCOITO   DOCE   TIPO   MAISENA350G,contendo:farinhadetigo,enriqueddacomÍerroeáddofólico,gorduravegetal,0%degordurastrans,etc.Duplaembalagem,pacotesembabdos01a01,pesoliquk]o350g,comklenfflcaçãodoproduto,marcadofabricanteeprazodevalidademínimode03mesesaparirdaemeqa.

UNIDADE 400 3,15 1 .260

31

CAFÉ TORRADO 250G pct. c/ 250g,nãocontendoglúten,empacotamentoautomático,comidentificaçãodoproduto,maicadofabricanteeprazodevaüademinimode06mesesapar(irdaenbega,constantesnaembalagem.Embalagensemperieitascondües.

UNIDADE 600 112 6.720

41

CHARQUE,    com    üenfficação    dofabricante,prazodevalidadeepesolíquk]onaembalagem,validademinjmade06meses,embalagemcom05kgemfardo.

QUILO 300 28,8 8.640

42

CHOCOLATE  EM  PÓ  50%  produtosemaçúcarcontendocacauempóalcalino.Emembalagemde200g,primáriadeplásd.coesecundáriaemcaixadepapelão.Comvalidademínimade06mesesaparürdaentreaa.

UNIDADE 100 12,9 1 .290

45

COLORAU       100G       apresentaçãoindustrial,matériaprimaurucum,aspectofisicopó,aplicaçãoculináriaemgeíal,comidenfficaçãodofabricante,piazodevalidadeepesolíquklonaembalagem,validademinimade06mesesapanirdaentreQa.

QUILO 70 7.99 559,3

46

CREME  DE  LEITE  caixa  de  200g,embalagemtaüapack,Úadicional,20°/odegorduía,ingredientes,cremedeleite,leí[eempó,espessantes:gomaguar,jatai,ecarregena,estabilizantescitíatosdesódio,tribsfatodesódio,monofosfàtodesódbedffosfatodesódbdesódio.Nãocontémglúten.Validademínimade06mesesaparirdaentrega.

UNIDADE 500 3,3 1 .650

51

FARINHA   DE   MANDlocA  torrada,gruposeco,subgrupofina,classeamarela,éentadematériaterrosa,parasitaseLawas,semfementaçãoouranco,sembobresouleveduras,

UNIDADE 800 3'1 2.480

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°       iEi          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001 -74
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e mba bgens                     impe meável ,transparente,atóxjcadelkg.Comvalidademínimade06mesesapartirdaenüeqa

54

FEIJÃO       MULATINH0       tipo       1,embalagemc/01kg,comidentificaçãodofabricante,prazodevalidadeepesolíquidonaembalagem,prazodevalidademinimade06mesesapamrdaentreoa.

UNIDADE 200 6,67 1 .334

55

FEIJÃO PRETO lipo 1, embabgem c/01kg.comidentificaçãodofabricante,prazodevalidadeepesolíquk]onaembalagem,prazodevalidademinimade06mesesapar(irdaentrega.

UNIDADE 600 5,67 3.402

56

FEIJÃOCARIOCAtipo1,embalagemc/01kg,comidentificaçãodofabricante,píazodevalidadeepesolíquidonaembalagem,prazodevalidademinimade06mesesapartirdaenúega.

UNIDADE 2500 5,19 12.975

60

FLOCO  DE  MILHO  PRÉ€OZIDOS,embalagemimpemeável,transparentecomfemento,contendo500ggramas,comidentificaçãodoprodiito,marcadofabricante,datadefabricaçãoeprazodevalidade.Validademinimade06mesesapartirdaendeQa.

UNIDADE 3000 1,35 4.050

65

LEITE  DE  COCO  garíafá  de  500ml,comidentificaçãodoppodiito,marcadofabricanteeprazodevalidademínimodeumanoapam.rdaentrega,constantesnaembalagem.EmbalagensemDeífeitascondicões.

UNIDADE 300 3,11 933

68

LEITE    EM    PÓ    INTEGRAL    SEMAÇUCAR200Gahminizados/aglcar,embalagemlamhadac/200g,comidentificaçãodofabricante,prazodevalidadeepesolíquidonaembalagem,valk]ademínimade06mesesapanirdaenüega,RegisüonoMinistériocompelem3,esi)ecfficadosnaembalaQem.

UNIDADE 800 7,4 5.920

72

MACARRÃOTIPO         ESPAGUETE,embabgemde400g,tipofino,infbmaçõesnuflcionais,marcadofabricante,prazodevalidadeepesoliquidonaembalagem,prazodevalidademínimade06mesesapamrdaenftega,comRegistronoMinÉtérbcomoetente.

UNIDADE 1 .800 2,48 4.464

74

MARGARINA,  lipídio  65°/o,  com  sal,embalagemde500gramas,contendoaidentificaçãodoproduto,marcadofabricante,datadefabricaçãoeprazodevalidade

UNIDADE 600 5,14 3.084

75

MILHO  TIPO  MUNGUNZÂ  Amaíek),Tipo1,EmbalagemDe500gr.ValidadeMínimade10mesescontardadatadeenúega.Reposiçãodoproduto:noCasodealteracãodo

UNIDADE 200 1,8 360

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°       iEE           assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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mesmo   anés   do   vencimento   doprazodevalkladeapartirdaentreqa.

76

MILHO TIPO PIPOCA Amarelo, T.po1,EmbalagemDe500gr.ValidadeMinimade12acontardadatadeentrega.Repostiodoproduto:noCasodealteraçãodomesmoantesdovencimentodoDrazodevalidade

UNIDADE 200 3,67 734

78

MOLHO   DE   TOMATE   340g   -   0produbdeveestarisentodefementaçõesenãoindicarprocessamentodefeftuoso.Aembabgemdoprodutodeveconterregistrodadatadefabricação,pesoevalidadeestampadanorótulodaembalagem.Va!idademinimade06mesesapanirdaenúeaa

UNIDADE 400 1,77 708

82

ÓLEO DE SOJA contendo no minimo900ml,comidentificaçãodoprodub,marcadofábricante,datadefabricaçãoeprazodeValidademínimade06mesesapamrdaentreqa

uNIDAl)E 800 8.05 Ô.440

86

PÃO FRANCÊS peso aproximado de50g,caTatierísticas:pTodutofementado,preparadocomtàrinhadetigo,sal,eágua,quesecaracterizaporcascacrocantedecoruniformecastanhodouradoemiolodecorbíancodetexturaegranuLaçãofina.

UNIDADE 24.000 0,64 15.360

87

PÃOSEDApesoaproxjmadode50g,característcas:produtofementado,prepaíadocomfarinhadetigo,sal,eágua,quesecaíacterizaporcorunííormecastanhodoiiradoemiolodecorbrancodetexturaegranubçãofina.

uNIDAI)E 2.000 0,64 1 .280

94

PROTEÍNA DE  SOJA embalada emsacodepolie«enoleitosodeaté400grs.Validademinimade06mesesapariirdaentrega

UNIDADE 300 4,1 1 .230

96

REFRIGERANTE     DE     PRIMEIRAQUALIDADE,compostodeextíatodecola.aguagasefficada,açiicar,permitidoadiçãodecarameloedeessências,isentosdecorantesarificiais,comvalidademínjmade02mesesacontardadatadaentrega,livredesujidades,parasftasebwas,acondick)nadaempetcomtampaderoscacontendo2lftros.

UNIDADE 1.000 9,56 9.560

97

REFRIGERANTE     DE     PRIMEIRAQUALIDADE,compostodeextratodecola,aguagaseificada,açúcar,pemitidoadiçãodecarameloedeessências,isentosdecorantesartificiais,comvalidademínimade02mesesacontardadatadaentmga,livredesujidades,parasitaselarvas,acondicionadaempetcomtampadei.oscacontendo250ml.

UNIDADE 3.000 1,52 4.560

Avenida presidente Tancredo Neves, S"°      iEE          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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100

SARDINHA EM ÓLEO COSMETÍVEL-apíesentaçãointeira,embalagemcom125g,comidentificaçãodoproduto,mafcadofabricanteeprazodevalidademinimode12meses,registronoMinistériocompetente(embalagensemperfeitascondiçõessemamassõese/ouferruQem.

QUILO 1 .000 4,36 4.36o             -   ,

102

TEMPERO         COMINHO         100Gapre§entaçãoindustial,aspectofisicopó,aplicaçãoculináriaemgeral,comidentificaçãodofàbricante,prazodevalidadeepesolíquidonaembalagem,valk]ademinimade06mesesapartirdaenhega.

QUILO 50 26,13 1.306,5

Valor total do lote 1: R$ 129.644,80 (cento e vinte e nove mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta
centavos)

LOTE 11 - CARNES E FRlos

ITEM ESPECIFICAÇÃ0 MEDIDA
QUANTIDADE VALOR VALOR

TOTAI. UNITÁRIO RS TOTAL RS

108

CARNE BOVINA-üpo músailo de la,innatura,semgordura,sempelanca,semsebo.Comaspecto,corecheirocaracterisGco§.Livredeparasitas,micróbiosequalquersubstâncianodva.Embalagem:deveestarintacta,polietileno,transparente,atóxica,contendo01kg.Naembabgemdeveconterasseguíntesinfbmações:identificaçãodaempresa,peso,datadeprocessamentDedatadevalidade,identificaçãodotipodecame,carimbodeinspeçãoestadualoufederal.Píazodevalidademinimo03me§esacontarapariirdadatadeentrega.Apresentaremanexoàproposta,documentosquecomprwemainspeçãosanitâriadosprodutosfomecidosdeacordocomalegislacãoviqen(e.

QUILO 1 .000 30,44 30.440

109

CARNE BOVINA fresca de 2a CARNEBOVINAfrescade2a(SEGUNDA)tipo:acém,costelaoupaleta,limpa,c/osso,sempele,semcoáguk}ssanguíneos,aponevroseseousebo,comausénciadesujdades,paiasitaselarvas.Emembalagemplásticaresistenteinvioüvelpesandoemmédia4kg.NaembaÉgemdeveconterasseguintesinfomações:identificaçãodaempresapeso,datadeprocessamentoevalidadeidentificaçãodotipodecame,carimbodeinspeçãoestadualouÍederal,píazodevalidademínimode03mesesacontaraparirdadatadeenúe9a.

QUILO 100 22,86 2286

110

CARNE  BOVINA, FRESCA,  M0lDA,DEla,SEMGORDURA,SEM0SSO,embalagemcom500grs.emfilmePVCtmnsoarente,Aoresentando

UNIDADE 600 7.87 4.722

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°      iEÍ          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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grau de maturaçâo tal que lhe pemftasuportaramanipulaçãootranspoíteeaconservaçãoemcondiçõesadequadasparaoconsumo,comausênciadesujüades,parasitaselarvas.

112

COXA    E    S0BRECOXACOXA    ES0BRECOXADEFRANGOresfriado,semtempero,inteiro,deprimeiraqualidade.limpo,congebdosa12grauscékius(-),isentodeadftivosousubsGnciasesbanhasaoprodutoqiiesejamimprópn.asaoconsumoequealteremsuascaraclerísticasnaturais(físicas,quimicaseorganobpticas),deveráseracondidonadoemembalagemprimáriacons"idadeplásticoatóxicotransparente,isentodesujidadeseouaçãodemkrooíganismos.comespecificaçãodepeso,validadeavencerdenominimo03mesescontadosapartirdadatadeentrega.lnspecionadospeLoMinistériodaAaricultura.

QUILO 480 11,94 5.731,2

113

FrGADO B0VINO fresco, »mpo, semgordurasemcoágulossanguíneos,aponevroseseousebo,comausênciadesujk]ades,parasitase[arvas.Emembalagemplásticareststenteinviolável.Naembalagemdeveconterasseguintesinbmações:identificaçãodaempresapeso,datadeproce§samentoevalidadeidentificaçãodotipodefigado,carimbodeinspeçãoestadualoufederal,prazodevalidademínimode03mesesacontarapartirdaclatadeentreQa.

QU'LO 580 11,59 6722,2

114

FRANGO    RESFRLmo,    lNTEIRO.comidentificaçãodoÍabricante,prazodevalidadeepesoliquHonaembalagem,valk}ademinimade12meses,registionoMinistóriocompetenteespecfficadosnaembakigem(embalagensemperfeitascondições).

QUILO 1.200 11,13 13.356

115

LINGÜIÇA  TIPO   CALABRESA,   deprimeiraqualidade.Mista:camebovina,suínaedeaves.0produtodeveráconter.nomáximo,34gdegoídurastotaisem100gdeatimento.Pacotede5kg.Embaladaemplásticoresistente,ovácuo.Embalagememsacop)ásljcodepolietikmo,contendoatabelanutidonal,omododeprepaioededescongelamento;marcacomercial,nomeedescriçãodoproduto,carimbodomhistériodaagricufturaedemaisdizeresobrigalóíios,conformealegislaçaoemviaor.

auILO 200 21,69 4.338

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°      EE          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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116

LINGUIÇA TIPO TOSCANA FARDO5KGlinguiçatipotoscana,preparadascomcamesuinapuraelimpadeprimeiraqualidade.picada,nãomista,adicionadadetoucinhoecondimentos,emgomosunifbmesepadJonizados,nãoadmitindosupefficieúmida,pegapsa,panesflácjdasoudeconsjstênciaanomal,isentadesujidadesemateriaisestranhosassuascomposiçõesnormais.embaladaemsacoplásticotransparenteeatóxico,Iimpo,nãoviolado,Íesistente,quegarantaaintegridadedoprodutoatéomomenlodeconsumo,acondicbnadasemcaixaslacradas.aembalagemdeveráconGrextemamenteosdadosdeidentificação,procedências,infomaçõesnutricionais,númerodelote,datadevalidade,pesodoproduto,númerodoregistiodoministérk]daagricu«urasif/dipoa(depariamentoirispeçãodeprodubsdeorigemanimal)ecarimbodeinspençãodosif.Validademínimode60diasacontarapartirdadatadeentreqa.

QUILO 50 16,69 834,5

}# ,'___._--rN

117

MORl-ANDELA       DE        FRANGO,resffiada,pacotesembaladosemsacosplásticosavácuo;deveráconstardatadefàbricação,prazodevencimento,n°doregisüodoórgãofiscalizador,n°dok)te.datadevalidadedenominimobêsmesesacontardadatadeentregadamercadoria.

QUILO 50 9,13 456,5

118

OVOS    tamanho    grande,     Hmpos,inteiros,nãotrincados,selecionadosdela,embaLadoscom30unidadesembandejasapropriadasparaotransporie,comregistronoministériodaagricultura,sff,cispoa.Prazodevalidadedenominimo15dias.

UNIDAl)E 2.500 0,47 1.175

119

FILÉ PEITO FRANGO RESFRIADO,comidentificaçãodofabricante,prazodevalidadeepesolíquüonaembaLagem,valklademi`nimade12meses,registronoMinistériocompetenteespecificadosnaembalagem(embalagensemperfeitascondffis).

UNIDADE 600 17,58 10.548

120
FILÉ    PEIXE    MERLUZA    de    boaquatidade.inspedonadopeloministériodaagricultura(sffousie).

QulLO 200 32,19 6438

121

PRESUNT0 sem capa de gordura, deprimeiraqiialklade.Aemba[agemorúinaldeveseravácuoemsacoplásticotransparenteeatórico,limpo,nãoviolado,resistente,quegarantaaintegridadedopíodutoatéomomentodoconsLimo,acondicbnadosemcaixasbcradasA

QUILO 30 28,72 861,6

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°      iEE          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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e mbakigem             d eve             contBrextemamenteosdadosdeidentificação,procedência,inbmaçõesniitricionais,númerodelote,quantidadedopiodutD,númerodoregistronoMinistériodaAgricultura/SIF/DIPOAecaíimbodeinspeçãodoSIF.Deveráatenderasespetificaçõestécnicasdaportarian°369de04/09/1997doMinistériodaagricufturaedoAbastecimentoedoRegiilanmtodalnspeçãolndustialeSanitáriadeprodutosdeorigemanimal.Validademínimade120dbsapam`rdadatadeentrega.Conservaçãoemambénterefiçierado

122

QUEIJO    COALH0    em    condiçõesAdequadaspaíaoconsiimocomembalagemde1KG,contendodedatadevalidadeComidentificaçãodopfoduto,marcadoFabricante,infomaçõesnutricionais,prazodevalidadeecapacidade,númerodoregistro.0produtodeveráterselodeinspeçãodoórgãocompetente.Validademinimade03(três)diasacontarnoatodaentrega.

QUILO 30 26,98 809,4

123

QUEIJO  MUSSARELA  FATIADO de1aqualidade,comingredlentesleite,conservação0al0°C`Píodutopróprioparaoconsumohumanoeemconfomkladecomalegislaçãosanitáriaemrigor.Apresentaçãoembarra,acondicbnadaemembalagemplásticaapropriada,transparente,limpa,resistenteeinvíolável.Aembabgemorigjnaldeveráseravácuoeconterextemamenteosdadosdeidentificação,procedência,inbmaçõesnutíicionais,númeíodolote,datadevalidade,quantidadedeproduto,númemdoregistíonoMinistériodaAgricultuía/SIFfl)lpoA,carimbodeinspeçãodoSIFeatenderasespecificaçõestécnicasdaANVISAelnmetro.Prazodevalidademinimade90diasapartirdadatadeentrega.Conservaçãoemambéntereffiqerado.

QUILO 30 34,07 1.022,1

124

SALSICLM  TIP0  HOT-DOG  -  compesode,aproximadamente,produtocámeoindustrialrido,obtidodeemulsãodecamedeumaoumaisespétiesdeanimaisdeaçoiigue(camebovina,suínaedeaves),adicionadodecondimentDsoprodutodeveráapresentartextura,cor,odoresaborcaracteristicos.Pacotede5kg.Píodutocongelado,embaladoavácuoemembalagemplásticaatóxjca,tmnsparenteeresistente,contendoatabeLanutridonalomododepreparoededesconQelamento;

QulLO 100 7,57 757

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°      iE          assistencjasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001 -74
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marca  comercial,  nome  e  descriçãodoproduto,carimbodomhistériodaagricufturaedemaisdizeresobrigatórios,confoímealegislaçãoemviqor.

Valor totai ão Lote ii: R$ 9o.497,5o (noventa mii,quadocentos e noventa e sete reais e cinquenta
centavos)

LOTE 111 - B0LOS

n`EM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA
QUANTIDADE VALOR VALOR

TOTAL UNITÁRIO RS TOTAL RS

125

BOLO   TRIGO   SIMPLES   redondo.Assadoaopontoeembabdoscomfilmep]ástico.Pesopodendovariarentre900alkg.Rótulocomdatadefabricação,validadeeinforrmçãonutricional.Apresentarfichatécnica,assinadapebresponsáveltécnico.

QulLO 100 15,69 1 .5G9

126

B0LO    TIPO    CASEIRO    driersossabores,(Ex:Cenoura,mjlho,ftibá,chocolate,laranjaoucoco,emfomatoarredondadocomfuronomeio,semrecheio.AssadoaopontoeembaladoscomfilmepÉstico.Pesooodendovariarenúe900alkq.

QUILO 50 15,69 784$0

VaIor total do Lote 111: R$ 2.353,50( dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta
centavos)

3.2.          No valor acima estão  incluídas todas as despesas ordinárias diretas e  indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pnevidenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outnos necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

3.3.          O Fundo Municipal de Assftência social não se obriga a contratar a quantidade total ou parcial do
objeto adjudicado constante do Temo de Referência e da Ata de Registro de Preços.

4a.           CLÁUSULA QUARTA -DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

4.1.         O presente contrato está vinculado em todos os seus termos, independentemente de transcrição:

4.1.1.        OTemode Referência;

4.1.2.       Edital de Licitação;

4.1.3.      A proposta do contratado;

4.1.4.      Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

5a.            CLÁUSULA  QUINTA  -DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  -Art.105,  da  Lei  n.
14.133/2021.

5.1.         O presente instrumento terá vigência de l2 (doze) meses a parir da data de sua assinatura do
contrato, para assegurar a continuidade e qualidade dos serviços contratados, podendo a Administração
Pública, prorroga a vigência do contrato por iguais e sucessivos períodos nos temos do ar[.105 e 107 da
Lei Federal n.14.133/2021.

5.2.         Nesse  ponto,  quadra salientar que  o fundamental  é delinear adequadamente os contornos  da
aplicação do conteúdo da noma de caráter excepdonal contida no an.107, da Lei Federal n.14.133/2021,

que é pemitir contratações não adstritas à vigência dos créditos orçamentários, desde que haja vantagem
para  a Administração  Pública.  Nesse sentido,  busca  a  interpretação adequada da  noma,  para  que  ela
cumpra efetivamente a sua finalidade, significa inserila entre dois extremos po§síveis: 0 da lnterpretação

B' -     *>t#g£_1

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°      iEE          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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restrita  (Iiteral)  e  o  da  interpretação  ampla  (excessivamente  liberal).  Assim,  o  deteminante  para  o
estabelecimento  de  um  prazo  contratual  diferenciado  será  sempre  a  existência  de  vantagem  para  a

â:tTj :i:tar,aaçvãm?: ,oa ::emdae:::á,e::târAâdiT:ís:rdaa#::t:oeá#iiiaaddoe :: emsto:ií:|:ãc:,dpo,:t:s adíf:i:ins:::tj::. -En:    r
máximo  estabelecido,  na  contratação  de  serviços  de foma  continuada,  notadamente  para  que  sejam
alcançados resultados mais eficientes e a um menor custo para a Administração.

5.3.         A prorrogação de que trata este item é considerada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços pemanecem vantajosa para a Adminstração,  pemitida a negociação com o
contratado.

5.4.         A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

6a.           CLÁUSULA SEXTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-Art. 92, Vlll, da Lei n.14.133/2021.

6.1.         As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão custeadas com os recursos
consignadas na Lei Orçamentária Municipal do Exeícicio Financeiro, confome rubrica onçamentária abaixo
especificada:

Unidade
04

FNAS-Secretaria Municipal de Assistência
Orçamentária Social

Projeto/ AtMdade 08.122.0801.2206.0000
FMAS- Gestão Administrativa do Fundo de

Assis. Social

ClassificaçãoEconômica
3.3.90.30 Material de Consumo

Projeto/ AtMdade 08.244.0802.2114.0000 CRAS- Manutenção das Atividades do CRAS

ClassificaçãoEconômica
3.3.90.30 Material de Consumo

Projeto/ AtMdade 08.122.0801.2207 Man. Do Fundo Dir. Da Criança e Adolescente

ClassfficaçãoEconômica
3.3.90.30 Material de Consumo

Projeto/ AtMdade 08.122.0801.2121 Manutenção das atividades do Concelho Tutelar

ClassificaçãoEconômica
3.3.90.30 Material de Consumo

Projeto/ Atividade 08.244.0803.2119.0000 Manut. Prog. Criança Feliz

ClassificaçãoEconômica
3.3.90.30 Material de Consumo

Projeto/ AtMdade 08.244.0803.2258.0000
CREAS - Manut. Centro de Referência

Especializada de Assist. Social

ClassificaçãoEconômica
3.3.90.30 Material de Consumo

6.2.         A dotação relawa aos exeícicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respecwa e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento.

___-=____    __  __   _    ____   L_L______                   ________=±!±±f =__;=____  _:         _  _                          ________  _           _  _        _  ____

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°      iEE          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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7a.   CLÁUSULA §ÉTlm -D0 REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÂO CONTRATUAIS -Art, 92, rv, Vll e
XvllI, da Lei n.14.133/2021

7.1.         O regime de execução deste contrato será execução indireta, nos temos da Lei n.14.133/2021a
contratada deverá exercer atividades relacionadas com a entrega dos bens objeto do presente contrato,

íJü-
£_ÁAÁd@

/'\

que serão entregues ao Municipio de Brejão, em conformidade com as Leis, as Resoluções e Diretrizés   `ú
estabelecidas.

7.2.         O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Temo de Referência,
edital anexo a este Comrato.

7.3.         Com a finalidade de estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei
Federal n.14.133, de 1°.04.2021, e demais normas aplicadas à espécie.

8a.           CLÁUSULA otTAVA -DO LOCAL DE ENTREGA DO BEM OU SERVIÇ0

8.1.         Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. O presente objeto não poderá ser objeto
de cessão,  subcontratação ou transferência,  no todo ou em pane, sawo,  atendendo os requisitos do art.
122,  parágrafos,  da  Lei  n°  14.133/2021,  havendo justfficativa  acefta  e  vantajosidade  para  o  municipio,
mediante autorkação competente.

9a.           CLÁUSULA NONA-DA SUBCONTRATAÇÃ0 -Art.122] da Lei n.14.133/2021.

9.1.         O presente objeto não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou
em  parie,   salvo,  atendendo  os  requisitos  do  ah.   122,   parágrafos,  da  Lei  n.   14.133/2021,   havendo

justificativa aceita e vantajosidade para o município, mediante autorização competente.

9.2.         Em qualquer hipótese de subcontratação, pemanece a responsabilidade integral do contratado

pela  perfeita  execução contratual,  cabendo-lhe  realizar a  supervisão  e  coordenação  das atividades  do
subcontratado,  bem  como,  responder perante  o  contíatante  pelo rigoroso  cumprimento  das  obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontTatação.

9.3.         A subcontratação depende de autorização prévia do contratante,  a quem  incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos da qualff:Kação técnica necessários para a execução do objeto.

9.4.         Uma vez aprovado o lime da subcontratação, conforme critérios da contratante, deverá à mesmo
ser autorizada por despacho da aiitoridade competente, com amparo em cláusula contratual autorizativa
da providência.

9.5,         O contrato de subcontratação contendo a previsão do pagamento direto ao subcontratado,  dos
valores referentes à parcela objeto da subcontratação e a ressalva expressa de que o pagamento direto
não afeta a disciplina jun'dica da subcontratação, confome eíigida no art. 67, § 9°, da Lei n.  14.133/2021,
e reiterando-se que o Contratado principal pemanece responsável pela cumprimento de suas obrigações
contratuais e legais perante a CONTRATANTE, Iimitando-se a referida disposição ao aspecto financeiro do
contrato, estritamente nos limites e para os fins da subcontratação autorkada.

9.5.1.      O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6.         É  vedada  a  subcontratação  de  pessoa  fisica  ou  juridica,  se  aquela  ou  os  dirigentes  desta
mantiveram vínculo de natureza técnica, comercial, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão
ou  entidade  contratante ou  com  agente  público que  desempenhe  função  na  contratação  ou  atue  na
fiscalkação ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
¢olateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

10a.         CLÁUSULA DÉCIMA-DO PAGAMENTO-Art.92, V evl, da Lei n.14.133/2021.

1,1.          DO PREÇO-Art. 92, V.

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°      iEE          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001 -74
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1.1.1.      0 valor global da contratação é  R$ 222.495,80 (duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e
noventa e cinco neais e oitenta centavos).

1.1.2.      No valor acima estão incluidas todas as despesas oídinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos eíou impostos, encargos socjais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

1.1.3.      0  valor  global  acima,  de  foma  que  os  pagamentos  devidos  ao  conúatado  dependerão  da
execução dos serviços efetivamente realizados.

1.2.          DA FORMA DE PAGAMENTO -Art. 92, V.

1.2.1.      O pagamento será efetuado através de oídem Bancário -OBou ordem de pagamento-ORPAG,
ou  Transferência  Eletiônica  - TE  ou  Pagamento  lnstantâneo  -  Pix,  para  crédito  em:  Banco,  Agência
Bancária e a Conta Corrente ou Poupança na qual deve ser depositado, indicado em nome Contratado.

1.2.2.      Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem Bancário -OB
ou Ordem de Pagamento - ORPAG, ou Transferência Eletrônica -TE ou  Pagamento lnstantâneo - Pix,

para crédito em nome da Contratada.

i.3.          DO PRAZO DE PAGAMENTO -Ari. 92, V.

1.3.1.      Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corrido§,  após a apresentação da Nota
Fiscal ou  Fatura,  referente aos serviços efetivamente executados e será feito de  acordo com medições
mensais realizadas pela Secretaria requisitante, podendo haver variações nos quantitativos apresentados
na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados na proposta
da CONTRATADA e desde que compatíveis com os respectivos boletins de medição.

1.4.          DASCONDlçõESDE PAGAMENTO-Art. 92,V.

1.4.1.      O pagamento será efetuado referente aos serviços efewamente executado, contados a panir da
apresentação da nota fiscal ou fatura no protocolo na Secretaria de Finanças da Contratante, desde que a
mesma esteja devidamente atestada pela área requisitante ou pode servidor designado pelo gestor, após
análise e conferência das especificações.

1.4.2.      A emissão da  Nota  Fiscal  ou  Fatura será precedk]o do recebimento do objeto da contratação,
confome dkposto neste instrumento e/ou no Temo de Referência.

1.4.3.      Para fins de  liquidação,  o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou  instrumento de
cobrança  -  Nota  Fiscal  ou  Fatura  ou  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e
essenciais do documento, tais como:

a.             Nota Fiscal Eletrônica original da contratada devidamente atestada por servidor designado pela
Secretaria do Contratante;

b.            Atesto do setor competente;

c.             O prazo de validade;

d.             A data da emissão;

e.            Os dados do contrato e do órgão contratante;

f.              O período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar;

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

0 prazo de validade das cehidões de regularidade da Contratada.

-_==_____:_

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°       iEE          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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1.4.4.      Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstãncia que impeça a liquidação
da  despesa,  o  pagamento ficará  sobestado  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas saneadoras.    ,
Nessahipótese,oprazoparapagamenbiniciar-se-áapósaComprovaçãodaregularizaçãodaSituação,~_cLw*\
não acaíretando qualquer Ônus par o Contratante.

1.4.5.      0 Contratante remunerará a Contratada,  pelos serviços efetivamente executados,  conforme `os

preços integrantes da proposta aprovada.

1.4.6.      Nota   Fiscal   ou   Fatura   deverá   ser   obrigatoriamente   acompanhada   da   comprovação   da
regularidade fiscal, constatada  por meio de consulta  on-line de acesso ao  referido Sistema,  mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no an. 68, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.7.      Constatando-se,  a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo do TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

1.4.8.      Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo adiwo.

1.4.9.      Os valores conftatados poderão ser reajustados, tendo como limite máximo a variação acumulada
dos últimos  12 meses do Índice lpcA (Índice Nacional de  Preços),  com data  base vinculada à  data do
orçamento estimado pela Administração, devendo ser observado o interregno mínimo de um ano (Ari. 25,

§ 7°, da Lei 14.133/2021), ou outro indice qiie venha a substituí-lo.

1.4.10.    A  atualização  financeira  prevista  nesta  condição  será  incluída  na  Nota  Fiscal/Fatura  do  mês
seguinte ao da ocorrência.

1.4.11.    A nota fiscal ou fatura deverá serobrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consuna on-ljne de acesso ao refen.do sistema, medjante consulta aos sitios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no an. 67, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.12.    Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
a consulta para:

a.             Verfficar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital

b.              ldentificação  possivel  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no  âmbito  do  Órgão  ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocomências impeditivas indiretas;

1.4.13.    Constatando-se, a sftuação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo do TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

1.4.14.    0 prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

1.4.15.    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos  Órgãos  responsáveis pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do
contratado, bem como, quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédftos.

1.4.16.    Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual  nos  autos  do  proce§so  administrativo  correspondente,  assegurada  ao  contratado  a  ampla
defesa.

1.4.17.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nomalmente, até que se
devida pela rescisão do contrato, caso o contratado não negularize sua sftuação junto aos órgãos.

1.4.18.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1.4.19.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuab estabelecidos na legislação vüente.

£_G2}___

•?;
/

- ____-,/
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1.4.20.   A  Contratada,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  deverá  manter  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11a,         CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO REAJUSTE-Art. 92, V, da Lei n.14.133/2021.

11.1.       Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um (01) ano contado da
data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos.

11.2.       ApÓs  o  interregno de um  (01)  ano,  e  independentemente de pedido  do Contratado,  os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, tendo como limite máximo a variação
acumulada dos úHimos 12 meses do índice lpcA (Índice Nacional de Píeços), com data base vinculada à
data  do  orçamento  estimado  pela  Administração,  mediante  casos,  exclusivamente  para  as  obrigações
iniciadas e concluidas após a ocomência da anualidade,  devendo ser observado o Art.  25,  §  7°,  da  Lei
14.133/2021, ou outro índice que venha a substituí-lo.

11.3.       No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definftivo(s).

11.4.       Nas  aferições finais,  o(s)  Índice(s)  utilrido(s)  para  o  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).

11.5.       Caso o indice estabelecido para o reajusta venha a ser extinto ou de qualquer foma não possa
ser mais uti!izado, será adotado, em substítuição, o que vier a ser deteminado pela legislação então em
vigor.

11.6.       0  reajustamento  será  precedido de  requerimento fomal  da  contratada,  protocolado  durante a
vigência contratual e respeitada a anualidade.

11.7.       Eventual   reequilíbrio   econômico-financeiro   deverá   ser   acompanhado   de   comprovação   da
superveniência do fato imprevisível ou  previsivel.  poiém  de consequências incalculáveis,  bem  como de
demonstração  analitica  de  seu  impacto  nos  autos  custos  do  contrato,  e,  caso  aprovada,  deverá  ser
fomalizada por meio de adiantamento ao contrato.

11.8.        Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.9.       O reajuste será realizado porApostilamento ou Temo Aditivo.

12a.         CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS 0BRIGAçÕES DO CONTRATANTE -Art. 92, X, Xl e
XIV, da Lei n.14.133/2021.

12.1.       SÃ0 0BRIGAçÕES DOCONTRATANTE:

12.1,1.    0 regime jurídico que rege este Contrato confere ao Contratante as prerrogativas constantes do
art.104, da Lei n.14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada.

12.1.2.    Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo  com  o
contrato e seus anexos;

12.1.3.    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.4.    Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vicios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto
fomecido ou serviço prestado, para que seja por ele substituido, reparado ou corigido, no total ou em parie.
às suas expensas;

12.1.5.    Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

12.1.6.    Efetuar  o  pagamento  ao  contratado  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  ou  serviços

prestados do objeto. no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
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12.1.7.    Aplicar ao  Contratado  do  às sanções motivadas  pela  inexecução total  ou  parcial  do Contrato,
confome previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8.    Explicitameme emftir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do   presente   Contrato,    ressalvados   os   requerimentos   manffestamente   imperiinentes,   meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.1.9.    Concluida  a  instrução  do  requerimento,  a  Administração terà  o  prazo  de  trinta  (30)  dias  para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;

12.1.10. NotirK}ar   os   emitentes   das   garantias,   quando   for   o   caso,   quanto   ao   início   de   processo
administrawo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

12.1.11. Proporcionar todas  as  facilidades  para  que  a  contratada  possa  desempenhar seus  trabalhos
dentro das nomas deste Temo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.12. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução do fomecimento ou dos serviços, de forma

parcial  e/ou  total,  sempre  que  houver  descumpn.mento  das  normas  preestabelecidas  no  instrumento
contratual;

12.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13a.  CLÁUSULA DÉcl«A TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -Arl 92, XIV, Xvl e
Xvll, da Lei n. 14.133/2021.

13.1.       SÃO OBRIGAçÕES DOCONTRATADO:

13.1.1.   A  Contratada  deve cumprir todas  as  obrigações constantes deste Contrato  e de seus anexos,
assumindo como exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perieita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.1.1.1. Atender às  deteminações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor do  contrato ou  autoridade
superior (ari.137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.1.1.2.Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas que anteceder a data da
entnega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.1.3.Reparar, corigir,  remover.  reconstruir ou substituir,  às suas expensas,  no total ou em parie,  no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios,  defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.1.1.4.Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o  acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,  que ficará  autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.1.1.5.0  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  quando  da
entrega da nota fiscal, os seguintes documentos:

a)            Ceridão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;

b)             Ceriidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c)             Ceriidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, e,

d)             Ceridões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

13.1.1.6.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,  por todas as obrigações

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°       iEE          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específicas,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

13.1.1.7.Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  vinte  e  quatro  (24)  horas,  qualquer  ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

'-'-1`- ,:`\

Í- Íúfl`: _
-£&-ír`,'`,

13.1.1.8.Paralisar,pordeterminaçãodaContratante,qualqueratividadequenãoestejasendoexecutada``._,,,;-`'`'
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.1.1.9.Prestar todo esclarecimento ou infomação solicftada pelo Contratante ou por seus prepostos, bem
como aos documentos relativos à execiição do fomecimento e/ou dos serviços;

13.1.1.10.               Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilftação  na  licitação,  ou  para  qualificação,  ou  para
contratação direta;

13.1.1.11.               Guardar sigilo sobre todas as  infomações obtidas em decorrência  do cumprimento do
contrato;

13.1.1.12.               Ancar com o ônus decoriente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o prevÉto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no an.  124,11, d, da Lei n.
14.133/2021;

13.1.1.13.              Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados,  cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

13.1.1.14.               Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  peftinente,
cumprindo as determinações dos  Poderes  Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

13.1.1.15.               Quando,    sob    qualquer   justificativa,    se    fizer    necessãria    alguma    alteração    nas
especjficações, substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração, deverá seí
apresentada  solicitação  escrita  à  fiscalização,  miniiciosamente justfficada.  As  solicitações  deverão  ser
feitas  em  tempo  hábil  para  que  não  prejudiquem  o  andamento  do(s)  serviço(s)  e  não  darão  causa  a

possiveis prorrogações de prazos;

13.1.1.16.               Executar o serviço de fbma  direta,  sendo vedada a  subcontratação do todo o  objeto,

podendo ser admitida subcontratação de partes acessórias do objeto, e caso ocorra, deverá exigir de seus
subcontratados/terceirizados, se for o caso,  dos sewiços a serem realizados, apresentando-a a Preféitura
Municipal de Brejão/PE.;

13.1.1.17.               Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;

13.1.1.18,              Manter  os  seus  técnicos  sujeitos  às  nomas  disciplinares  do  contratante,  durante  a

prestação dos serviços, porém, sem qualquer vínculo empregaticio com o Contratante;

13.1.1.19.               Obedecer  às   etapas  dos   projetos  estabelecidas,   de   modo   a   evoluírem  gradual   e
continuamente em direção aos objetivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e
resserviços;

13.1.1.20.              Respeitar as nomas e procedimentos de controle  intemo do contíatante,  inclusive de
acesso às suas dependências;

13.1.1.21.              Prestar toda a ass&ência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento
conveniente aos trabalhos com periefta execução e completo acabamento dos serviços;

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°      i=          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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13.1.1.22.             Qualquer m:terial ou trabalho executado que não sttistaü * especifica¢es ou que    +\Jü}~      `

r/.:  !
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material e/ou parte dos serviços comprometida pelo trabalho defeituoso às suas expensas;

i3.i.i.23.             Manter todàs as co-ndições de habHitação e quaimcação exigidas na iicitação, sob pena`-``.~
de rescísão deste Contíato.

13.1.1.24.               Não pemftir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis (16) anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatoíze (14) anos, nem pemitir a utilização do trabalho do
menor de dezofto (18) anos em trabalho notumo, perigoso e insalubre;

13.1.1.25.              A  Contratada,  por  si  e  por  seus  eventuais  sucessores,  renuncia  expressamente  a

qualquer ação, questionamento ou pedido de devolução judicial ou administrativo relawamente aos tributos
municipais incidentes sobre o presente contrato.

14a.         CLÁUSULA BÉCIMA QLJARTA -DA GARANTLA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO -Art. 96, e
Seguintes, da Lei n.14.133/2021.

14.1.       Não haverá exigência da garantia da contratação, previsto do ari. 96 e seguintes da Lei Federal
n° i4.133, de 2021.

15a.         CLÁUSLILA DÉCIMA QUINTA -DA GARANTLA DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCLA TÉCNICA
-Arl 92, Xll e XIll, da Lei n.14.133/2021.

15.1.       Não será exigida  para a garantia de execução contratual  para o fiel cumprimento do  objeto do
Contrato.

16a.         CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO D0 0BJETO -Ari.140,
da Lei n.14.133/2021.

16.1.       recebimento dos gêneros alimentícios fomecidos em decorrência das adesões à Ata de Registro
de Preços dar-se-á em duas etapas, nos termos do an.140 da Lei n° 14.133/2021, mediante lavratura de
termo circun§tan ciado.

16.2.       Provisoriamente, pelo responsável por acompanhar e fiscalkar sua execução,  no prazo de até
15 dias úteis, salvo outro prazo definido em edital.

16.3.       Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, também em
até  15  dias  úteis,  após  o  recebimento  prwisório,  mediante  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do
material e sua conformidade com as especificações

Recebimento Provisório :
•      O servidor responsável pela fiscalkação do contrato deverá:

a)     Conferir a entrega dos gêneros alimentícios (quantidade, validade, integridade das
embalagens, condições de transpone, etc.);

b)     Verificar se os itens entregues estão de acordo com as especificações do edital

(marca, tipo, peso, composição, etc.);

Recebimento Definitivo:
•      Após o recebimento provisório, outra verificação será feita (por servidor ou comissão designada)

Para:
a)     Confirmar que os produtos estão em períeitas condições de uso e confome

contratado;
b)     Registrar, se houver, não confomiidades e adotar providências (troca, substituição,

glosa, etc.);

16.4.       Como se trata de registro de preços, a enúega dos produtos será feita sob demanda, ponanto,
as verificações devem ocorrer a cada entrega;
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16.5.       A critério da Administração,  o  recebimento poderá ser efetuado de foma  imediata e definitiva,

quando se tratar de gêneros alimentícios com entíega simples e de pronta verificação, confome previsto
no §1° do art.140 da Lei n° 14.133/2021 ;

16,6.       O recebimento do objeto não exime o fomecedor da responsabilidade pela qualidade e adequação
dos produtos, sujeitandm às sanções legais em caso de vicios ocultos ou descumprimento das condições
contratuais.

17a.         CLÁUSULA BÉCIMA SÉTIMA -DAS 0BRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.

17.1.       As  partes deverão cumprir a  Lei  n.13.709,  de  14.08.19998  -LGPD,  quanto  a todos os dados

pessoais a que tenham  acesso em  razão  do certame  ou do contrato administrativo que eventualmente
venha   a   ser   fimado,   a   panir   da   apresentação   da   proposta   no   procedimento   de   contratação,
independentemente de declaração ou aceftação expressa.

17.2.       Os dados obtidos somente podeíão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípjos do art. 6° da LGPD.

17.3.       É vedado o companilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pemftidas em
Lei.

18a.         CLÁUSULA DÉCIMA 0lTAVA -DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS -Art. 92,
XIV, da Lei n.014.133#021.

18.1.       Comete infração administrativa, nos temos da Lei n.14,133/2021, o contratado que:

a)             Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)            Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serv¢os públicos ou ao interesse coletivo;

c)             Der causa à inexecução total do contrato;

d)            Deixar de entregar a documentação exigida para o cename;

e)            Não manü/er a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justfficado;

f)             Não  celebrar o  contrato  ou  não entregar a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dento do prazo de validade de sua proposta;

g)            Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo
justificado;

h)            Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o ceriame ou prestar declaração falsa
durante a Concorrência Pública, na sua foma Eletrônica;

i)               Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execiição do contrato;

j)              Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)             Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do cer[ame;

1)               Praticar ato lesivo previsto no an. 5°, da Lei n.12.846, de l°.08.2013;

18.2.       Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

18.2.1.    Da Adveftência, quando o contratado der causa à  inexecução parcial do contrato,  sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais, an.156, § 2°, da Lei n.14.133/2021 ;

1.              lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c",
"d",  ae",  e "g" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, ari.156, § 4°, da Lei n.14.133/2021 ;

i==I
l<'s  \
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11.            Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas desóritas
nas alineas "h", "i", "j", "k" e "1" do subitem acima deste contrato, bem como as alineas "b", "cn, "d", "e",. T', e'

-,sJ£
„a. a ,,,,, =®   „ ,   i ,  j ,   `  G  i  uu ouuiit=iii auiiHa ucoiç uuiiiiaiui wm i.uiiiu ao di'''çao  U i  U i  U  .  ç i   '  ' C_f£±
ag", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ari.156, § 5°, da Lei n.14.133/2021.

"i\

18.2.2.    Da Multa:

18.2.2.1.    Moratória,  de  um  (1°/o)  por  cento  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela` .`b`~-~`''
inadimplida, até o limfte de trinta (30) dias;

18.2.2,2. 0 atraso superior a sessenta (60) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confome dispõe o inciso 1, do art.  137,
da Lei n.14.133/2021.

18.2.3.    Compensatória, de vinte (20%) poÍ cento sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do Objeto;

18.3.       Aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causando ao Contratante, art. 156, § 9°.

18.4.       Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,
ari.156, § 7o.

18.5.       Antes de aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de quinze (15) dias
úteis, contado da data de sua intimação, aít. 157, capuí.

18.6.       Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventua!mente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, ar[.156, § 8°.

18.7.        Previamente    ao    encaminhamento    à    cobrança   judicial,    a    multa    poderá    ser   recolhida
administrativamente no prazo de cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicação enviada

pela autoridade competente.

18.8.       A aplicação das sanções realkar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capt# e parágrafos do ari. 158,
da  Lei  n.  14.133/2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar e contratar e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou conüatar.

18.9.       Na aplicação das sanções serão considerados, aít.156, § 1°:

a)            A natureza e a gravidade da inftação cometida;

b)            As peculiaridades do caso concreto;

c)            As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d)            Os danos que dela provierem para o contratante;

e)            A implantação ou o aperfe@amento de programa de integridade, conforme nomas e orientações
dos órgãos de controle.

18.10.     Os  atos  previstos  como  infrações  adminétrawas  na  Lei  n.14.133/2021,  ou  em  outras  lejs  de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.
12846/2023, serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competentes definidos na referida Lei, ari.159.

18.11.     A  personalidade jurídica  do  contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que  utilizada  com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou

par provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jun'dica
serão  estendidos aos  seus  administradores e  sócios com  podere§  de  administração,  à  pessoa juridica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
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o Conqatado,  obsewados]  em todos os casos,  o contraditório,  a ampia defesa  e a obrigatoriedade de       lL°~À~
anàlise jurídica, art.160.                                                                                                                                       Ç.j±e±±n

18.12.     O contratante deverá no prazo de quinze (15) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,                          .'
informar e manter atualkados os dados Íelativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no`
Cadastro Nacional  de  Empresas  lnidõneas  e  Suspensas  (Ceis),  e  no Cadastno  Nacional  de  Empresas  `-`'.`~F`~
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, art.161.

18.13.     As  sanções  de  impedimento  de  licitar e  contratar e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar são passiveis de reabilitação na foma do art.163, da Lei n.14.133/2021.

19a.         CLÁUSULA DÉCIMA NONA -DA EXTINÇÃO CONTRATUAL -Art. 92, XIX,137 a l39 da Lei
n.14.133/2021.

19.1.       O contratose extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que issoocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

19.2.       Se as obrigações  não forem cumpridas no prazo estipulado,  a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto,  caso em  que deverá a Administração providenciar a  readequação do cronograma
fixado para o contrato.

19.3.       Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)             Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e,

b)            Poderá  a  Administiação  optar pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as  medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

19.4.       O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado,  por algum dos  motivos previstos no ari.137,  da  Lei n.14.133/2021,  motivada  nos autos do

processo, assegurados o contíaditório e a ampla defesa.

19.5.        Poderáserextinto:

19.5.1.    Unilateralmente  pela  Administração:  Deteminada  por  ato  unilateral  e  escrito  do  contratante,
exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

19.5.2.     Consensualmente:  Por acordo entre as parles, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse do Contratante;

19.5.3.    Deteminada por decisão arbitral,  em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

19.6.       Nos casos em que neste impossibilitada a prestação do serviço, por caso fortufto ou fonça maior,
entre outros, a Contratante poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de

qualquer prévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorido para a situação.

19.7.       A extinção determinada  por ato unilateral do contratante e a extinção consensual  deverão  ser

precedidas  de  autorização  escrita  e fundamentada  da  autoridade  competente  e  reduzidas  a  temo  no
respectivo processo.

19.8.       Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do contratante, a contratada será ressarcida pelos

prejuizos regulamente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

19.8.1.    Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da extinção.

19.9.       A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenÉção por meio de termo indenizatório, ari.131,  capuí,
da Lei n.14.133/2021.

20a.         CLÁUSULAVIGÉSIMA -DOS CASOS OMISSOS-Art. 92, III, da Lei n.14.133/2021.
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20.1.       Os casos omissos serão decididos pek) Contratante segundo as disposições contidas na Lei n.
14.133/2021, e demais nomas federais aplicáveis e,  subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na lei n. 8.078/1990 -CDC, e nomas e principios gerais dos contratos.

E=^

::;:;o,  e¥it:,Ti:g3, gi#íá:se aã:àsn3:-osgreavs,str:sgrT: T:seLnetie nc.onltá:!:,3;aF2?, d:er:fe::nmc:: , à:o:àti:    ---_ _ „
ordenamentos  juridicos  comelatos,   levando-se  sempre  em  consideração  os  princípios  que  regem  a
Administração Pública.

21a.         CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DAS ALTERAçÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES -
ArL 124 e 125, da Lei n.14.133/2021.

21.1.       Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aris l24 e seguintes e l25, da Lei
n.14.133/2021.

21.2.       Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do capuf do ari,124 da Lei Federal n° 14.133,
de  2021,  o  contratado  será  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

21.3.       É   admissivel   a   continuidade   do   conüato   administrativo   quando   houver   fusão,   cisão   ou
incorporação da contratada com outra pessoa jun`dka, desde que:

21.3.1.    Sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na
licjtação original;

21.3.2.    Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

21.3.3.    Não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  anuência  expressa  da  Autoridade
Superior do Município de Brejão/PE à continuidade do contrato.

21.4.        Concluida a instrução do requerimento de reequilibrio econômico-financeiro, o Município analisará
no prazo para decidir, admftida a prorrogação motivada por igual período.

21.5.       As   alterações  contratuais   deverão  ser  pnomovidas   mediante   celebração  do   temo  aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria ou Consultoria Jurídica do Contratante.

21.6.       Registíos  que   não   caracterizam   alteração  do  conüato   podem   ser  realizados   por  simples
Apostilamento  ou  Termo  Adftivo,   ari.   136,   da  Lei   n.   14.133/2021,   ou   confome   recomendação  da
Procuradoria ou Consultaria Juridica.

22a.         CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -DA FISCAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS

22.1.       Será  designado  pela  Administração  o  Fiscal/Gestor  do  contrato  que  será  responsável  pelo
acompanhamento   e  fiscalização   da   sua   execução,   anotando   em   registro   próprio   as   ocorrências
relacionadas com a execução do Objeto, deteminado o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

22.2.       As  deci§ões  e  providências  que  ulúapassarem  a  competência  do  FiscavGestor  do  contrato
deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hàbil para adoção das medidas convenientes.

22.3.       O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos serviços, através do
Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado nos temos do art, 25, da Lei n. 14.133/2021.

22.4.       Respon§abilização  pela  vigilância  e  garantia  da  regularidade  e  adequação  da  prestação  dos
serviços:

22.4.1.    Ter pleno conhecimento dos temos contratuais que irá fiscalizar principalmente de suas cláusulas,
assim como das condições constantes na proposta apresentada, com vistas a iden«icar as obrigações in
concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;
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22.4.2.   Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as
estratégias da execução do objeto,  bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento
do contrato;

22,4.3.    Disponjbjlizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos
estabelecídos;

22.4.4,    Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes
das cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc;

22.4.5.    Comunicar à Administração a necessidade de aHerações do quantitativo do objeto ou modificação
da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer
a aderência contratual e seu efetivo resultado;

22.4.6.    Recusar serviço diverso daquele que se encontra especfficado no respectivo contrato ou ordem
de serviços, assim como observar, para o cometo recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta
e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administíação;

22.4.7.    Comunicar por escrito qualquer falta cometido pek] empresa;

22.4.8.    Deverá indicar um preposto, pessoa física. que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

22.4,9.    Comunicar  fomalmente  ao   Gestor  do  contrato  as  jrregularidades  cometidas   passíveis  de

penalidade. após os contatos prévios com a contratada.

22.5.       CABEAOGESTOR DO CONTRATO

22.5.1.    Aplicar advenência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

22.5.2.    Solicftar   abehura   de   processo   administrativo   visando   à   aplicação   de   penalidade   cabível,

garantindo a defesa prévia à contratada;

22.5.3.    Emitir avaliação da qualidade do serviço;

22.5.4.   Acompanhar e obseníar o cumprimento das cláusulas contratuais;

22.5.5.    Analisar relatórios e documentos enviados pek}s fiscais do contrato;

22.5.6.    Propor   aplicação   de  sanções   administrativas   pelo   cuhprimento  das  cláusulas   contratuais
apontadas pelos fiscais:

22.5.7.    Providenciar o  pagamento  das  faturas  emitidas  pela  contratada,  mediante  a  observância  das
exigências contratuais e legais;

22.5.8.    Manter conüole atualizado dos pagamentos efetuados,  obsewando que o valor do contrato não
seja ultrapassado;

22,5.9.    Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

23a.         CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -DA PUBLICAÇÃ0 -Art. 94, da Lei n.14.133/2021.

23.1.       Incumbirá ao contratante a publicação do presente instrumento, por extrato, no Diário oficial dos
Municipios;  no Porial Transparência e demais Poriais Oficiais, inclusive, Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, em caso de viabilidade técnica, par fins de publicidade e transparência, nos termos do
aris. 5°, 54 e 176, da Lei n.14.133/2021.

24a.         CLÁUSULAVIGÉSIMA QUARTA-DOFORO

24.1.       As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrente do pre§ente contrato,
passam a tentativa de conciliação administrativa, confbme ari. 92, § 1°, da Lei n.14.133/2021.

24.2.       Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da comarca de Garanhuns/PE, para
dirimir   os    litígios   que   decorrerem    da   execução   deste   contrato,    que    não    possa   ser   dirimida

r . ``,.úà,  .. uL±,;:\.üu..+`úÍ,LH.`

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°       iEZ          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

administativamente,  que  prevalecerá  sobre  qualquer outro,  por mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir

quaisquer dúvidas oriundas do pnesente Contrato.

24.3,       Nos temos do ari.146, da Lei n.14.133/2021 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação
da   despesa,   os  serviços   de   contabilidade  comunicará,   aos   Órgãos   incumbidos   da  arrecadação   e
fiscalização  de  tibutos  da  União,  Estado  e  Municipio,  as  características  e  os  valores  pagos,  tudo  em
confomidade com o disposto no art. 63, da Lei n. 4.320, de 17.03.1964.

24.4.       E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as panes fimam o presente contrato, em
duas (02) vias de igual teor e forma, para que suriam um sÓ efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas

pelos representantes das parte§, contratante e Conmtada, e pelas testemunhas abaixo.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SCX)lAL -FMAS, MUNICÍPIO DE BREJÃO-PE, 25 DE ABRIL
DE 2025.

SECR
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1``\-1`\     L_
M`UNICIPA-LD`EASSISTÊNCIASOCLAL

CNPJMF sob o n° 14.628.090/0001-74
§r. JERÔNIMO DE LIMA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
lnscrito no CPFMF sob o n° ***.869."*49

CONTRATANTE.

rMfRclbd
rita no CNPJMF sob o
entante legal o Sr. Oslen Ferreira Albuquerque

CPFMF sob o n° *".967."*-56
CONTRATADA

1ícb
_£_üJh-r_,

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°      iEE          assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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